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MtNrsrnRro DA EtucnçÃo
UNIVERSIDADE FEDERAL NO NECONCAVO DA BAHIA

DISPENSA_ ENADE 2015

ATo DA rNsTrrutçÃo DE Er{sn{o

:WMi ru

, Siape rÌo

exelclclo do curso de
declaro que os estudantes abaixo

estando habilitados ao exame.

Após a identificação de que a não inscrição do estudante foi de responsabilidade da IES,
conforme o Arto 33G, $5', da Portaria Normativa n" 40, republicada em 2911212010,
solicito à Superintendência de Regulação e Registros Acadêmicos, que os alunos abaixo
listados, tenham registrado, em seus respectivos históricos escolares, a menção:
ooestudante dispensado de realização do ENADE, por ato da Instituição de ensino".

Eu, i

ESTUDANTE lnome complero) N'DE MATRICULA
fì o r,u y.ìrWì /'re^n ( n l f a'oi í)i , tto'tn o zoo+ \Do\ - o
tìcíW"uú l,ti*.ao( clo anm6re- zoôcr rCr {?

Ca.cÀnRrn?- ,zg I 2016.



ANEXO IV

ilrffi
'ï:::1ï::;::l-Ji"'.

MrNrsrnRro DA ElucaçÃo
UNIVERSIDADE FEDERAL OO NECONCAVO DA BAHIA

DISPENSA_ ENADE 2015

ESTUDAI\TE EM MoBILIDADE eceuÊvrrce
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p)
, Siape no

do
declaro que os estudantes abaixo

relacionados não foram inscritos e/ou não participaram da prova, do ENADE 2015,
mesmo estando habilitados na condição de concluinte, em razão de estarem oficialmente
matriculados e cursando atividades curriculares fora do Brasil na data de realização do
exame em instituição conveniada com a Universidade Federal do Recôncavo da Bahia.

Assim sendo, confotme o Artn 33G, $4', da PortariaNormativa n" 40, republicada em
2911212010, os alunos aqui listados, terão no histórico escolar a menção: "estudante
dispensado de realização do ENADE, por razão de ordem pessoal',.

Eu,

exerclclo

ESTUDANTE (nome completo) N'DE MATRICULA
k.na,xo. i?ihrl ( fiMloc C.,.Torrc. Zoit iOto-4
\
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA

DISPENSA_ ENADE 2015

RAZÃO DE ORDEM PESSOAL

.\ì c"ffilrffi'p-# ii$W,jÀ- tim ffi ,' #66pu r

Eu,
coo exefclcl0

Siape Ílo

do de

declaro que os estudantes abaixo

relacionado$
participaram

de concluinte no ENADE 2015. Contudo, não

da prova em 22ll I l20l5.

Após a apresentação da justificativa de ausência, devidamente analisada e aprovada por

cómissão designada pelo colegiado deste curso, conforme o Art" 33G, $4", da Portaria

Normativa no 40, republicada em2911212010, solicito à Superintendência de Regulação

e Registros Acadêmìcos, que os alunos abaixo listados, tenham registrados em seus

respeitivos históricos escolares a menção: o'estudante dispensado de realização do

ENADE, por razáo de ordem pessoal''.

ESTUDANTE (nome completo) N'DE MATRICULA
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